
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Item 5.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.695-A, DE 2002
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.695, de 2002, que
aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da Nova Zelândia sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo, Militar e Técnico,
celebrado em Wellington, em 3 de outubro de 2001; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa (Relator: Deputado Darci Coelho). Pendente de parecer da Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público.
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Concedo a palavra, para oferecer parecer
ao projeto, em substituição à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público,
ao Sr. Agnaldo Muniz.
O SR. AGNALDO MUNIZ (PPS-RO. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.695-A, de
2002, que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da Nova Zelândia sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte
de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo, Militar e Técnico,
celebrado em Wellington, em 3 de outubro de 2001, é de suma importância para o bom
andamento das relações entre os 2 países.
Pela forma como foi elaborado e encaminhado o projeto, entendemos que vai também
aprimorar a relação do Brasil com outras nações.
Portanto, repito, o projeto é de suma importância, pois proporcionará o
engrandecimento do Parlamento brasileiro e o avanço nas relações internacionais
brasileiras.
Pelas razões expostas, somos pela aprovação.


